
EDITAL FACFAN/UFMS N° 1/2023, 11 DE MAIO DE 2023
PROCESSO SELETIVO PARA BOLSA DE DOUTORADO DIRETO - MUDANÇA DO CURSO MESTRADO PARA CURSO DE DOUTORADO NO PROGRAMA DE

PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, por meio do Coordenador de Curso, torna pública a abertura de inscrições do Processo

Seletivo visando a seleção de candidatos para preenchimento de vagas no Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da Faculdade de Ciências Farmacêuticas,
Alimentos e Nutrição (FACFAN), no ano eletivo de 2023, para o concorrer a bolsa de doutorado para candidatos que visam ingressar na modalidade doutorado direto em
acordo com a instrução normativa No 18-GAB/PROPP/UFMS, de 30 de agosto de 2022, e RESOLUÇÃO Nº 225-CPOS/FAR/FACFAN/UFMS, DE 02 DE JUNHO DE
2022 .

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. O Processo Seletivo será regido pelas regras dispostas no presente Edital e conduzido por Comissão de Seleção indicada para este processo.
1.2. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para bolsas de Doutorado portadores de diploma de Graduação em Farmácia ou áreas afins, que

estejam cursando o mestrado no Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas/UFMS e queiram realizar o ingresso de forma direta no curso de doutorado do
Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas/UFMS.

1.3. As despesas com a participação no Processo Seletivo, assim como o acesso a equipamentos de comunicação digital, alojamento, alimentação e transporte
ocorrerão por conta do candidato, que não terá direito a ressarcimento de despesas por parte da UFMS.

1.4. As dúvidas quanto ao Edital poderão ser esclarecidas pelo e-mail ppgfarmacia.facfan@ufms.br.
1.5. Fica estabelecido para todos os efeitos deste Edital, o horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
 
2. CRONOGRAMA E INSCRIÇÕES

 
 

DATA ETAPA
11/05/2023 Publicação do Edital de Bolsas no Boletim Oficial da UFMS e início de divulgação das inscrições.

11/05/2023 a
21/05/2021 Período de inscrições, com envio dos documentos pelo Email ppgfarmacia.facfan@ufms.br

22/05/2023 Publicação do resultado preliminar das inscrições deferidas e indeferidas.
23/05/2023 Período de recurso para inscrições indeferidas. Serão considerados os recursos recebidos pelo e-mail do curso até às 18:00h (Horário do Mato Grosso do Sul).
24/05/2023 Divulgação de Edital com o Resultado do recurso administrativo e Resultado final das inscrições homologadas.

01 a 06/06/2023 Período de realização da análise de pré-projeto.
12 a 14/06/2023 Defesa do pré-projeto

15/06/2023 Análise de currículo
19/06/2023 Divulgação do Resultado Preliminar das avaliações na página do PPG

20 a 21/06/2023 Período de recurso administrativo do resultado preliminar da seleção. Serão considerados os recursos recebidos pelo e-mail do curso até às 18:00h (Horário do Mato Grosso
do Sul).

26/06/2023 Divulgação do Resultado Final dos candidatos aprovados no processo seletivo de bolsas.
 
 
 

2.1. Segue abaixo o endereço da Secretaria de Curso.

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Secretaria de curso – Bloco 19
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
Facultade de Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Alimentos e Nutrição
Av. Costa e Silva s/n°,  CEP 79070-900
Fone: (67) 3345-7358
2.2. Os documentos necessários para a realização da inscrição devem ser anexados em formato PDF e enviados no email ppgfarmacia.facfan@ufms.br:
a) Documento Oficial de Identidade legível, frente e verso, somente para brasileiros;
b) CPF;
c) Comprovante de matrícula e histórico escolar da pós-graduação em andamento (Mestrado em Farmácia – UFMS);
d) Currículo Lattes do candidato, atualizado, gerado pela Plataforma Lattes do CNPq (http://lattes.cnpq.br/);
e) Ficha de Pontuação do Currículo Lattes, e, caso não anexado, será atribuído nota zero para o respectivo item;
f) Pré-projeto de pesquisa, em conformidade com os itens 6.1. e 6.2.
g) Cópia digital dos comprovantes indicados na Tabela de Pontuação e no currículo Lattes em um único arquivo de forma sequencial no formato PDF. Para

comprovar publicação de artigo, anexar cópia da capa da revista (ou evento) e da primeira página do artigo. Os itens não comprovados não serão considerados para efeito de
análise;

h) Manuscrito na integra submetido para publicação em revista de impacto Qualis A1 ou A2 (Qualis CAPES 2017-2020) em pdf na sequência dos
comprovantes declarados (conforme item g).

i) Comprovante de submissão para a revista em pdf na sequência dos comprovantes declarados (conforme item g).
2.3. A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e a Comissão de Seleção não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas

por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de
ordem técnica ou meteorológica que impossibilitem a transferência de dados.

2.6. O candidato poderá conferir na página do programa (https://ppgfarmacia.ufms.br/) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.
2.7. Os recursos em acordo com as datas do cronograma (item 2) devem ser enviados para o e-mail do Curso: ppgfarmacia.facfan@ufms.br e será julgado

pela Comissão de Seleção. Os resultados das análises dos recursos serão divulgados na página do programa de pós-graduação em Ciências Farmacêuticas
(https://ppgfarmacia.ufms.br/).

2.8. Para a interposição de recurso da etapa de inscrição e período de recurso administrativo do resultado preliminar da seleção deverá ser utilizado o Anexo
IV.

 
3. Do número de bolsas
3.1. A concessão é condicionada ao número de bolsas disponível no segundo semestre de 2023 (2023-2) em consonância com a classificação geral do

presente edital, de editais em andamento (EDITAL UFMS/PROPP Nº 127/2023), e conforme considerações finais da comissão de bolsas do PPG em Ciências
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Farmacêuticas.
 
4. Pré-requisitos
4.1. Independentemente da sua formação e graduação, o candidato deverá vincular, obrigatoriamente, sua proposta de estudos/pesquisa a uma das linhas de

pesquisa do Curso de Pós-Graduação, Investigação de Alvos Terapêuticos, estudos epidemiológicos e pré-clínicos, ou, Prospecção, síntese, controle de qualidade e
desenvolvimento tecnológico de produtos de interesse farmacêutico.

4.2. O aluno candidato ao Pós-doutorado direto em consonância com o item 1.2. do presente Edital, deverá ter submetido os resultados do seu projeto de
mestrado registrado no Sigproj-UFMS, a uma revista de índice de impacto A1, ou A2 conforme Qualis Periódicos CAPES 2017-2020 –

(https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf).

4.3. No ato da matrícula o aluno deverá preencher todos os requisitos referentes instrução normativa No 18-GAB/PROPP/UFMS, de 30 de agosto de 2022
com pena de impossibilitar a matrícula no Doutorado.

 
5. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
5.1. O Processo Seletivo na Etapa de avaliação de mérito constará de avaliações com caráter classificatório (C), obedecendo à tabela abaixo
 

 

Avaliações Data de Realização

Resultado
Preliminar das
Avaliações na

página do PPG
 

Período de
Recurso do

Resultado das
Avaliações

Resultado
Final das

Avaliações na página do PPG

**Análise do pré-projeto 01 a
06/06/2023

19/06/2023
 

20 e
21/06/2023 23/06/2023Defesa do pré-projeto 12 a

14/06/2023
Análise do currículo 15/06/2023

* E-mail para envio dos recursos administrativos: ppgfarmacia.facfan@ufms.br
* Divulgação do resultado e informações adicionais no site: https://ppgfarmacia.ufms.br
** Etapa sem presença do candidato.
* A comissão de Seleção será formada por integrantes do colegiado de curso e/ou pesquisadores convidados pelo Colegiado de curso, que serão responsáveis

pelas etapas de seleção de avaliação de mérito.

 

6. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA, REGRAMENTO PARA DEFESA DE PRÉ-PROJETO,
ANÁLISE DE CURRÍCULO

6.1. O pré-projeto de pesquisa deverá conter no máximo dez páginas e digitado com fonte "Times New Roman”, tamanho 12, espaço entre linhas 1,5;
tamanho do papel: A4 (21,0 cm x 29,7 cm); margens: 3 cm superior e esquerda, 2 cm inferior e direita e respeitar normas da ABNT. Projeto fora dessas normas será
eliminado.

6.2. O pré-projeto deve conter os seguintes itens: Introdução, Justificativa, Objetivos, Metodologia, Cronograma de execução e Referências.
6.3. A Banca de Avaliação terá até 20 minutos para a arguição do candidato quanto à apresentação e conteúdo do anteprojeto.
6.4. A avaliação e apresentação oral do pré-projeto será analisada conforme critérios contidos no Anexo II.
6.5. A apresentação oral do pré-projeto deverá ser realizada em, no mínimo, sete minutos e, no máximo, treze minutos. O candidato que descumprir o

previsto neste item será automaticamente eliminado.
6.6. O pré-projeto do candidato será avaliado em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), média ponderada dos critérios estabelecidos, de acordo com os

elementos textuais indicados neste Edital.
6.7. A defesa de pré-projeto ocorrerá no 12 a 14/06/2023, conforme a agenda de defesa/candidato elaborada pelo Colegiado de Curso. A convocação para a

defesa de pré-projeto será divulgada na página do Programa.
6.8. A defesa deverá ser realizada remotamente por videoconferência e será gravada, o candidato receberá com antecedência de seu horário marcado, por e-

mail (cadastrado pelo candidato na ficha de inscrição Anexo I), o link da sala virtual.
6.9. O Colegiado de Curso não se responsabiliza por defesas não realizadas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica ou meteorológica que impossibilitem a transferência de
dados.

6.10. Na análise de currículo o candidato será avaliado em escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), em relação às atividades apresentadas na Tabela de Pontuação
(Anexo III) com os devidos comprovantes anexados, até a data de inscrição nos últimos cinco anos (maio de 2018 a abril de 2023).

6.11. A não realização de qualquer avaliação implicará na eliminação do candidato.
 
7. DEFINIÇÕES DA NOTA FINAL
DO RESULTADO
7.1. O resultado final (R) de cada candidato será calculado por meio da fórmula a seguir com média final mínima para aprovação de 6,0:
 

𝑅 =  𝐴𝑃 + 2𝐷𝑃 + 𝐴𝐶

                    4
Legenda:
AP = Análise do Pré-Projeto
DP = Defesa do Pré-Projeto
AC = Análise de Currículo
R = Resultado final

 
 
 

ANEXO I
 

FICHA DE INSCRIÇÃO
 
  11/05/2023
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Eu, candidato(a) __________________________________________, CPF no__________________________, RG ___________________________, Email
_________________________ venho requerer a inscrição no Edital EDITAL N° 1, de 11 DE MAIO DE 2023, Processo Seletivo para Bolsa de doutorado direto - mudança
do curso Mestrado para curso de doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas.

 
 
Campo Grande, ____ de ______________ de _______.
 
 
 
 
 
________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
 

ANEXO II
 

 
Critério para avaliação do Pré-projeto Peso Nota
Valor científico/tecnológico da proposta. 0,2 0 – 10
Apresentação e justificativa do problema. 0,2 0 – 10

Adequação da metodologia aos objetivos propostos. 0,2 0 – 10
Relevância do produto ou processo a ser desenvolvido. 0,2 0 – 10

Adequação do cronograma aos objetivos propostos. 0,2 0 – 10
Nota: Análise do Pré-Projeto (AP) - Total geral máximo 10,00 pontos    

 
Critério de avaliação da Defesa do Pré-projeto Peso Nota

Domínio do tema. 0,3 0 – 10
Adequação da proposta às linhas existentes no programa 0,1 0 – 10

Mérito e relevância científica, tecnológica e/ou de inovação. 0,1 0 – 10
Foco, clareza, consistência, coerência, adequação e exequibilidade da proposta em relação aos objetivos e resultados propostos. 0,1 0 – 10

Originalidade da proposta. 0,1 0 – 10
Apresentação Oral 0,3 0 – 10

Nota: Defesa do Pré-Projeto (DP) - Total geral máximo 10,00 pontos    

 

ANEXO III
TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO (AC)

 
Os itens não comprovados não serão pontuados.
O Qualis Capes considerado será o do quadriênio 2017-2020 (Qualis Periódicos).

 
Candidato  

Email  
Curso (  ) Doutorado

Linha de
Pesquisa (  ) Marcadores moleculares, estudos epidemiológicos e pré-clínicos  (  ) Prospecção, Síntese, Controle de qualidade, tecnologia farmacêutica e

toxicologia 
 

Atividade Quantidade Pontos Total
1. Titulação e Atividades de pós-graduação

1.1 Especialização na Área de Farmácia ou afins   0,5  
1.2. Título de graduação na área (somente para candidatos ao mestrado)   0,5  
1.3. Título de graduação em área afim (somente para candidatos ao mestrado)   0,4  
1.4. Título de mestrado na área   1,0  
1.5. Título de mestrado em área afim   0,8  
1.6. Submissão de manuscrito para revista A1 (conforme itens 2.2g,f)   0,6  
1.7. Submissão de manuscrito para revista A2 (conforme itens 2.2g,f)   0,4  

SUBTOTAL DO ITEM 1 (Máximo 1,5 pontos)
2. Experiência profissional (semestres completos) (máximo de 5 pontos para cada item)

2.1 Professor de ensino superior – Voluntário (semestres completos)   0,1  
2.2 Professor de ensino superior - Substituto e/ou Temporário (semestres completos)   0,1  
2.3 Professor de ensino superior – Visitante (semestres completos)   0,1  
2.4 Professor de ensino superior – Permanente (semestres completos)   0,1  
2.5. Tempo de atividade profissional na área da farmácia (pontos/ano)   0,1  

SUBTOTAL DO ITEM 2 (Máximo 1,5 pontos)
3.0. Atividade extracurricular

3.1 Monitoria remunerada ou voluntária (por semestre completo)   0,15  
3.2 Estágio remunerado ou voluntário (por semestre completo)   0,1  

SUBTOTAL DO ITEM 3 (Máximo 0,3 pontos)  
4. Bolsa de estudos (por ano completo)

4.1 Bolsa de Extensão, Iniciação Científica Jr.   0,1  
4.2 Iniciação científica Bolsista   0,5  
4.3 Iniciação científica Voluntário   0,3  
4.4 PET Bolsista   0,5  
4.5. PET Voluntário   0,3  

4.6 Bolsas na Modalidade Pesquisa CNPq, especificamente PDI, AT, DTI, EV, EXP, BSP, BEV, BEP e
DTC   0,5  

SUBTOTAL DO ITEM 4 (Máximo 1,5 pontos)  
5. Distinções acadêmicas/Prêmios de Associações Científicas:

5.1 Distinções e/ou Prêmios Acadêmicos   0,25  
SUBTOTAL DO ITEM 5 (Máximo 0,5 pontos)  

6. Participação em eventos
6.1 Estaduais ou Regionais do País (com abrangência Estadual/Regional)
  Ouvinte (máximo de 5)   0,05  
  Apresentação de Trabalho Oral   0,15  
  Apresentação de Trabalho Poster   0,1  
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  Palestrante   0,5  
6.2 Participação em Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil)
  Ouvinte (máximo de 5)   0,07  
  Apresentação de Trabalho Oral   0,2  
  Apresentação de Trabalho Poster   0,2  
  Palestrante   1,0  

6.3 Participação em Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil)
  Ouvinte (máximo de 5)   0,15  
  Apresentação de Trabalho Oral   0,25  
  Apresentação de Trabalho Poster   0,25  
  Palestrante   1,5  

6.4 Organização de evento
  Estaduais ou Regionais no País   0,5  
  Congressos e Simpósios Nacionais (No Brasil)   1,0  
  Congressos e Simpósios Internacionais (Fora do Brasil)   1,5  

SUBTOTAL DO ITEM 6 (Máximo 1,5 pontos)  
7.0 Produção Científica e bibliográfica na área de Farmácia Qualis Capes - quadriênio 2017-2020
  Artigos completos em periódico Qualis A1   2,0  
  Artigos completos em periódico Qualis A2   1,7  
  Artigos completos em periódico Qualis A3   1,4  
  Artigos completos em periódico Qualis A4   1,1  
  Artigos completos em periódico Qualis B1   0,8  
  Artigos completos em periódico Qualis B2   0,6  
  Artigos completos em periódico Qualis B3   0,4  
  Artigos completos em periódico Qualis B4   0,2  
  Artigos completos em periódico sem Qualis ou C   0,1  
  Livro (autoria/organização)   1,5  
  Capítulo de Livro internacional   1,0  
  Capítulo de livro nacional   0,5  
  Publicação de Resumo em Anais de evento Nacional (máximo de 0,5 pontos)   0,05  
  Publicação de Resumo em Anais de evento Internacional (máximo de 0,5 pontos)   0,1  

SUBTOTAL DO ITEM 7 (sem limite)  
8.0 Participação em Banca Examinadora
  Estágio Curricular   0.3  
  Trabalho de Conclusão de Curso   0.5  
  Qualificação de Mestrado   0.7  
  Defesa de Mestrado   1,0  

SUBTOTAL DO ITEM 8 (Máximo 1,5 pontos)  
9.0 Patentes
  Patentes – Solicitadas ao INPI (ou órgão equivalente)   0,5  
  Patentes – Concedidas pelo INPI (ou órgão equivalente)   1,5  

SUBTOTAL DO ITEM 9 (Máximo 3,00 pontos)  
TOTAL GERAL (Máximo 10,00 pontos)  

 
Local e data:_______________________________________________
 
 
Assinatura do Candidato: ____________________________________

 
 

ANEXO IV
 

REQUERIMENTO DE RECURSO
 

Não preencha este campo. Ele será utilizado pelo Programa de Pós-Graduação.
Candidato:
Horário de recebimento: _____h_____
Rubrica ou assinatura:

 

Processo Seletivo: Programa de Pós-graduação em Ciências Farmacêuticas
 
 

Nº de Inscrição:  
Curso:  

Área de Concentração:  
Linha de Pesquisa:  

Objeto do recurso: (etapa)  
Fundamentação e argumentação lógica: (descrever abaixo)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data:
Nº de Inscrição:
Assinatura:

Enviar no e-mail ppgfarmacia.facfan@ufms.br conforme cronograma do presente edital
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Cesar de Morais Baroni, Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, em 10/05/2023, às 10:09, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4054097 e o código CRC CAFEA40D.

COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.001899/2022-39 SEI nº 4054097
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